
PR EFEITURA DO MUN1C!PIO DE AGUDOS
ESTADO DE sAo PAULO

LEI Nlil 1. 003 de 22 de novembro de 1 973 -

" AUTORIZA O Executivo M.Jni cipa l a finnar

Bcôr do em J ui zo , n05 But os da ação de

desapropriaçRo movida contra Anthero Go

mas Sant tAnna e outros , pelo valor de

(}t 1. 000 . 000, 00 (hum milhã o de c ruze iro)

para a qui s i çã o de irrove l ru ral, e dá I
out r as providencies . "

o Dr. ANTON IO CONDI , Prefeito Municipal de Agudos , Es

t ado de são Paulo , no U 5 0 de s uas a t r i bui ções l ega i s ,

FAZ 5 A B E R, Que B Câmar a LUn ili:i pa l a provou e

ELE s anc i ona e promu l ga a seg ui nt e LEI:

Art . I V _ Fi ca o Pode r Executivo aut or i za do a firmar /

a co r do a migava l e ntre as pa rtes , na ação de desapropr iaçã o movi da pela Fazenda do

Munici pi o contr a Ant hero Gomes Sant 'Anna e Auraa Sent tAnna Battasstni , e que se

processa pelo Cartó r i o do 2" ut'I eac desta Cida de e Comarca de Agudos .

Art . 22 - O acor do fi ser firmado nos But OS ac i ma ref~

r i do , para aqui s i ção de 64 alque ires de te r r as mais ou menos , será na base de /

[}$ 1.000 .000 ,00 (hU'll milhão de cruzei ros ) e será pago da seguinte f orma :

§ 12 _ Di 320 . 000 , 00 (trezentos e vinte mil cruzei ros )

no a t o da r ea l i zaçÃo do acor do , sendo que 0$ 281 . 316 ,64 já s e encont r am depositados

em Juizo e os restantes Qi 38 . 683, J 6serão pagos pela Tes our aria Municipal , median-

te cheques nominais aos interessados j

§ 22 _ Q$ 280 . 000 , 00 ( duzent os e oitentA mil cruzeiros )

a s e r pago a t é o dia 31 de j aneiro de 1 974 .

§ J 2 _ ai 200 . 000 , 00 ( duzent os mi l cruzeiros ) fi ser /

pago a t é o dia 31 de j ulho de 1 974 ; e

§ 42 _ úf 200 . 000 , 00 (duzentos mil cruzeiros) , a s e r

pago a t é o dia 31 de j aneiro de 1 975.

Art . 32 - A area de 64 a lque i res , obj e t o da citada /

aço o de desapropriação , que confronta ao norte com propriedade de Ni va l do Cretella

ou quem de direito j ao s ul com I rmãs FrAnci s canas ; a este com o primeiro aces s o de

Ag udos 8 Bauru e Via MarechBl Rondo n ; e oes te com sucessores de Pl auto de Berros/

Guimarães e s ucessores de Troylus Gui marães , será des t ina da a construção de casas
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popul ares, instalação do distrito e pa r que industrial e i mplantaçBo de campo experi

men t al ag r i cola do municipio .

Art . aQ _ A aq ui s i ção da a r se de 64 a l que i r es s e r á se

mente de t erras nua s, s endo que os euca l i pt os ex i s tentes pBssa r Ão a pertencer nos /

desapropr i a dos que t e r ão o prazo de no minimo um ano para a derr ubada .

Art . SR _ Os respectivos projeta s , pertinentes as BrBBS

des tin8das fi i ns t a l ação do dist ri t o ou parque industrial , bem como para construção/

de casB~populares e i mplant ação de campo experimental agr i col a , es t á sendo objeto I

de execução por parte dos orgãos co mpe t entes da municipalidade .

Art . SR _ Os recursos para fazer f ace as e8s pes as prov~

nientes da pres ente Lei . correrão por cont a de dotação prevista ne LEI 1. 001 , de 3J

de outubro de 1973 , bom como por dot ação orçamentária propria , com oport una s up1e-

m9ntRçaD, se necess~rio f or .

Art . 7Q _ Esta Lei entrará em vigor na data de s ua pu

b1i ce çao , revogadas às dispos i ções em contrario .

Prefe i t ura Muni cipal de udos , 22 de novembro de 1973 .

Registr eda e publ i cada na da ta s upra .

Dir . Div . Admi ni s t r ação




